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Dispõe sobre o reconhecimento do risco da atividade
profissional e a efetiva necessidade do porte de arma de fogo
por vigilantes de empresas de segurança privada no Estado
de Santa Catarina.
 
 
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica reconhecido, para fins de exercício de direitos

específicos previstos em Lei, o risco da atividade profissional e a efetiva necessidade
do porte de arma de fogo por vigilantes de empresas de segurança privada no Estado
de Santa Catarina.

 
Parágrafo único. O reconhecimento e o porte de arma de que

trata o caput deste artigo se estende aos horários de efetivo serviço e fora dele, folgas
e períodos entre turnos.

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 10 de outubro de

2023.
 
 
 
 

Deputado CAMILO MARTINS
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico
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